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INTRODUÇAO

1.1. Apontamento histórico da Vila de Avelar;

Por aqui passava a via romana de Conímbriga a Sellium.

Avelar tem origem no latim avellanale-avellanal, que vem mostrar a influência da

aveleira no nome da vila.

Avelar é uma freguesia do concelho de Ansião, com 8,5 Km2 de área e 1927 habitantes
(Censos de 2021).

O nome de Avellal surge pela primeira vez em 1137, no Foral concedido a Penela por D.
Afonso Henriques. Juntamente com Avellal vinha também no foral o nome de Almafalla,
isto porque ambas as povoações se situavam a sul do referido concelho de Penela. Em

maio de 1209, D. Sancho I concedeu a Dona Maria Pais Ribeiro, conhecida pelo nome de

"Ribeirinha", a Herdade de Almofala, assim delimitada por Carta de Doação e Perpétua
Concessão, dada em Guimarães.

Em agosto de 1221, D. Afonso II fez a doação e o acoutamento de uma herdade régia ao

seu alferes-mor Martin Annes como recompensa dos serviços que continuamente lhe
prestara. Esta doação veio a ser a alvorada de um novo município. Partia de Câneve e ia

ao Porto da Louriceira, dali ia pela Atalaia, pela estrada para o Porto das Lages e, pela
estrada da Arega, alcançava a fonte do Alamo. Dali o limite confrontava com a herdade

de Dona Maria Pelagii, e seguia pelo rio das Lages (Ribeira de Almofala), continuando
pelas margens do rio Alge e confinava a sul com Maçãs de Maria Pais Ribeiro.
Em novembro de 1221, Martin Annes deu carta de aforamento aos povoadores desta

nova herdade, onde se estabelece as proporções dos produtos que os povoadores

deveriam pagar ao senhorio. Esta herdade recebida por Martim Annes das mãos do Rei

era uma herdade que lhe foi doada hereditariamente livre de toda a interferência régia,
com direito de cobrar impostos e administrar a justiça. A esta herdade que estava

integrada no Município de Penela, confinando a sul com a herdade de Maria Pais Ribeiro,
Martin Annes funda um novo Concelho, que se irá manter durante séculos.

e

Carta de Aforamento de 1221 a Avellaal e Almafalla

«Em nome de Jesus Cristo e da sua misericórdia. Eu Don Martim Anes faço carta de foro
a todos os povoadores tanto aos presentes como os que hão de vir, daquela minha

herdade do Avelar e de Almofala com estes foros seguintes: aquele que dentro deste

couto lavrar dê a mim a oitava parte de pão e de linho: E de vinho até três anos não faça
foro. E de três anos em diante dê a oitava parte de vinho e ponha três vezes o pé
fielmente, e não mais: porém partilhando com o mordomo igualmente das leguminosas

a oitava parte salvo favas e ervilhas. E  o que aí morar dê dois alqueires de trigo por
fogaça na eira: pela festa de S. Miguel dê um capão. E todos os que aí morarem sejam
defendidos e amparados de todas as cousas reais: relego, alcaidaria e coimas sejam por
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meio foro de Penela: vozes não sejam recebidas se não forem dadas com rogo: se algures

se se quiserem ir vendam os seus casais a tais pessoas que façam a mim o foro: jujz e

mordomo não façam foro. E se o mordomo por malquerença ou revelia não quiser ir às

eiras ou aos lagares digam-lhe três vezes. E se não quiser ir traga o lavrador o seu pão.

E o vinho do mordomo seja vencido se o receber não quiser: homem soberbo on

desordeiro que não se quiser corrigir nem emendar, seus vizinhos mandarão vender-lhe

o seu haver e a sua herdade e terá de sair da Vila. Este foro seja cumprido e esta coiта

conste na lista dos Homens Bons. E este contrato faço em vida perdurável em seu forte

estado seja sempre e prometo e outorgo verdadeiramente e quem este foro meu quiser

infringir seja maldito de Deus pai poderoso excomungado e sempre maldito permaneçа

até que o satisfaça. Feita a carta no mês de novembro. Era de mil duzentos e cinquenta

e nove anos. Eu sobredito que esta carta mandei fazer com as minhas mãos perante

Homens Bons a ratificarei: os Homens Bons foram Pedro Estevão a notou, Fernão Peres

de Podentes testemunha. Priol Dagrei a viu e Fernão Vizinho e Estevão Soeiro Peres

testemunha, Guterres Mendes testemunha».

Em Montemor-Velho e datado de 29 de março de 1363, D. Pedro I, querendo fazer graça

e mercê ao seu Mordomo-Mor, D. João Afonso Telo, 4º Conde de Barcelos, atribuiu-lhe

funções de administração da justiça nos concelhos de Couce de Avellal e de Rapoulla,

determinando ainda em resumo, que:

- Os juízes eleitos pelos concelhos seriam submetidos à apreciação do Conde para

que os confirmasse;

- As apelações dos feitos criminais ser-lhe-iam enviadas para que as

desembargasse, com direito e com justiça;

- Ele próprio enviaria à Corte as suas sentenças submetendo-as à apreciação;

- Nos casos de feitos cíveis também as apelações seriam dirigidas ao Conde para

as desembargar com direito, mas a sentença por ele dada, só seria submetida à

apreciação do rei no caso de apelação de uma das partes;

- O Conde poderia dar autoridade a um tabelião de cada julgado mais perto e à

volta dos concelhos, para que escrevesse os processos e escrituras que aí

acontecessem.

Este Conde D. João Afonso Telo deve ter tido papel de bastante relevo na vida destas

terras, pois três anos antes, em carta datada de 10 de fevereiro de 1360, fez-lhe El-Rei

D. Pedro I doação do lugar de Aguda que ainda não tinha título de vila.

D. João Afonso Telo é o primeiro Conde de Viana do Alentejo e partidário de D. João I de

Castela. Era filho de D. João Telo de Meneses, tio de Leonor Teles e morreu em 1351. D.

João Afonso Telo casou com Dona Maior de Vilalobos Porto Carneiro, senhora de Vila

Real e foi assassinado em 1384 por camponeses de Penela, onde tinha sido nomeado
alcaide pelo Rei de Castela, candidato ao trono português. Deste casamento nasceu D.

Pedro de Meneses, 2.º conde de Viana do Alentejo e 1.º conde de Vila Real, que

comprou as terras de Pousaflores e alegou a herança das terras dos lugares, Maças de
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D. Maria, Chão de Couce, Avelar e Aguda com os seus termos e jurisdições. Em seguida,
requereu ao Rei D. Duarte a confirmação desses bens, tendo este, apesar das
insuficiências de provas, feito mercê dos direitos invocados a 7 de abril de 1434.
Assim, El-Rei D. Duarte enviou em 21 de janeiro de 1434 aos Homens Bons de Avelar
uma Carta de Privilégios evitando, assim, que os seus poderes fossem usurpados pelos
grandes senhores.

Avelar e o Foral de 1514

de

Ao longo dos tempos, os monarcas procuraram sempre manter a sua autoridade,
principalmente contra os poderosos rivais, Clero e Nobreza, e, para isso, entre outras

orientações, criaram novos municípios que vinham assim firmar a autoridade do Rei. Os
diversos estatutos criados nas diversas terras formam um corpo de doutrinas, que além

corresponder à tradução literal das imunidades dos seus moradores, significam
também a ingerência do poder soberano na administração concelhia. Deste modo, os

forais perdem o seu antigo caráter de outorgantes das liberdades municipais, para

significarem antes um maior ou menor grau de subordinação do concelho ao poder
central.

Desde o reinado de D. Afonso V que se fazia sentir a necessidade de reformar os forais,

mas acontecimentos vários, que perturbaram o seu reinado, impediram o monarca de
resolver a questão.

Só no reinado de D. Manuel I se efetuou tal reforma, tendo o monarca nomeado uma

comissão para tal, em que um dos membros, chamado Fernando de Pina, veio para a

nossa região e mandou chamar pessoas de idade dos vários concelhos circundantes,
para se informar das regalias que estes usufruíam, sendo o direito Fiscal a principal
preocupação do seu inquérito.
Foi a esta reforma que se deve a doação de Foral a Avelar em 12 de novembro de 1514.
Neste Foral, as contribuições impostas são, por assim dizer, as mesmas que o Foral de
1221 obrigava o Concelho de Avellaal e Almafalla a pagar ao seu senhorio. Quanto ao

capão é que em vez de ser um, agora passam a ser dois.
D. Manuel I ao conceder a Avelar Foral em 1514 concede também a Avelar o estatuto
de Vila.

Associado ao Foral estava sempre o Pelourinho, que era erguido na praça principal da
povoação. Simbolizava o poder e autoridade locais, pois era junto do mesmo que se

executavam as sentenças judiciais de crimes públicos e que consistiam em castigos
físicos.

Avelar, pertença dos Marqueses de Vila Real e Brasão - Armas do Marquês de Vila
Real

O título de Conde de Vila Real foi um título nobiliárquico de Portugal.

Foi atribuído em 1424 a D. Pedro de Menezes e deu origem à Casa de Vila Real dos
Marqueses de Vila Real e duques de Caminha. Foi extinta em 1641.
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D. Pedro de Meneses era 1º Conde de Vila Real e foi senhor das terras de Avelar, Chão

de Couce, Aguda, Pousaflores e Maçãs de D. Maria, que permaneceram por longos anos

na mesma família.

Nos séculos XVI e XVII, Avelar ainda se mantinha na posse dos Marqueses de Vila Real.

Com a perda da independência em 1580 e o consequente domínio Filipino, nada velo a

alterar, que se saiba, no que diz respeito ao seu desenvolvimento. Com a proclamação

da Restauração em 1640, Avelar não podia sentir uma presença brilhante nos sucessos

da guerra entre Portugal e Espanha. Este papel cabia por direito às fortalezas da raia. O

Avelar não teve de sofrer as invasões que retalharam outros lugares do país.

No entanto, ficou indiretamente ligado a um acontecimento trágico, que teve na sua

origem as novas condições políticas criadas pela revolução de 1640. Em meados de 1641

um grupo de fidalgos e plebeus conspirou contra D. João IV. Descoberto por

inconfidência ou conluio, foram severamente castigados todos os que nela estavam
implicados.

Essa sentença atingiu os Senhores de Avelar: o sétimo Marquês de Vila Real, D. Luiz de

Menezes, e seu filho, o 8.º Marquês de Vila Real e o Duque de Caminha, D. Miguel de

Noronha, que entrara na conspiração apenas por motivos familiares. Ajustiça de D. João

IV não lhes perdoou a vida, executando-se a sentença de morte em 29 de agosto, e a

consequente confiscação de bens logo a seguir. Estes bens confiscados foram doados

por D. João IV a seu filho D. Pedro, quando instituiu a Casa do Infantado em 11 de agosto

de 1654.

Brasão de Armas do Primeiro Infante da Casa do Infantado

A Casa do Infantado foi criada em 11 de agosto de 1654 por ordem do Rei D. João IV, no

sentido de assegurar o futuro económico do seu segundo filho, Infante D. Pedro, futuro

Rei D. Pedro II. Com esta organização, evitavam-se conflitos entre os segundos filhos e

os primogénitos com direito ao trono. O património desta Casa do Infantado foi

sucessivamente enriquecido de tal modo que o seu poder era no século XVIII tão grande

que o Infante reunia à sua volta uma mini corte e dispunha de um vasto leque de bens

fundiários e pecuniários. Em 18 de maio de 1834, D. Pedro IV, por decreto extinguiu a

Casa do Infantado.

Brasão de Armas dos Senhores da Casa do Infantado

Estes Senhores da Casa do Infantado eram, entre muitas outras coisas, detentores de

imensas terras, onde se incluíam as terras das Cinco Vilas. Avelar foi vila e sede de

Concelho entre 1514 e 1836, sendo constituído apenas pela freguesia sede e tinha, em

1801, 478 habitantes. Neste mesmo ano, e por decreto régio de 31 de dezembro, perdeu

o referido estatuto e cabeça de concelho, para ser incorporado no Concelho de Chão de

Couce até 24 de outubro de 1855, passando depois a fazer parte do Concelho de Figueiró

dos Vinhos.

Em 1895, Avelar foi desanexado do Concelho de Figueiró dos Vinhos e passou a fazer

parte do Concelho de Ansião.
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